
 

  

 

 

 

 

Interessado:     

Endereço:   Cep:  

Bairro: Cidade: Tel:**   

E-mail:**     

(**Campo obrigatório atualizado) 

 

 

( ) Lançamento em Blocos 

( ) Cancelamento de Blocos 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

O lançamento de IPTU em blocos apenas tributa áreas construídas separadamente, 

desta forma só é possível gerar IPTU em blocos para lotes que possuir área 

construída. Portanto não se trata de desmembramento de área. O referido lote 

permanecerá com a mesma área territórial em ambos os blocos, somente a 

tributação para fins de IPTU que será individual. 

 
 

 

 

Cotia,  de  de  

R.G.  C.P.F   

Nome:   
 

 

 

(Assinatura idêntica ao documento de identificação) 


